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LEI COMPLEMENTAR N° 608, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Altera a Lei Complementar n°553. de 17 de março 

de 2020, que atribuiu referência remuneralória às 

Funções Gratificados da Câmara Municipal de 

Campo Limpo Paulista, criadas pela Resolução n° 

346. de 04 de fevereiro de 2020. 

LUIZ ANTONIO BRAZ. Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista. Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 

Câmara Municipal. em Sessão Ordinária realizada em 28 de março de 2023. 

SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar. 

O Artigo 1° da Lei Complementar n° 553. de 17 de março de 2020, passa a 

vigora com a seguinte redação: 

"Ari. 1° As Funções Gra:jflcadas  criadas pela Resolução n° 346, de 04 de 

fevereiro de 2020. da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista, serão remunerarias 

conforme tabela de refèréncias de funções gratificadas (FGs), prevista na lei 

complementar 143, de 17/02/2000, conforme segue: 
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Art. 20  - As despesas decorrentes da execução da presente lei serão suportadas 

por dotações próprias do orçamento municipal consignadas ao Legislativo. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra cm vigor na data de sua publicação. 

Luiz AIÚáIO Braz 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pesso.ts desta Prefeitura Municipal aos 

três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e trés. 
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Fábio F eira da Silva 

Secretário de Finanças 'estão de Pessoas 
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